
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.929, de 27-2-2008
Dispõe sobre a eleição do representante dos
Museus, junto ao Conselho Universitário

A Reitora da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - A escolha do representante dos Museus junto ao
Co e seu respectivo suplente, a que se refere o inciso VI, do art.
15, do Estatuto, processar-se-á em uma única fase.

Parágrafo único - A Reitora designará o Presidente do pro-
cesso eleitoral.

Artigo 2º - A eleição realizar-se-á em 27 de março, das 10
às 10h30min, na Secretaria Geral.

§ 1º - A Secretaria Geral convocará os Diretores dos
Museus de Arqueologia e Etnologia, de Arte Contemporânea,
Paulista e de Zoologia para participarem da eleição menciona-
da no artigo 1º.

§ 2º - Na falta ou impedimento do Diretor poderá votar seu
substituto legal.

§ 3º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 3º - A eleição realizar-se-á com a presença de mais

da metade dos Diretores convocados.
Parágrafo único - Na eventualidade de, após o prazo men-

cionado no “caput” do artigo 2º, não ter sido possível o cum-
primento da exigência contida neste artigo, dar-se-á início, ime-
diatamente, à eleição com os presentes.

Artigo 4º - A votação será realizada mediante cédula ofi-
cial, devidamente rubricada pelo Presidente da mesa.

§ 1º - As cédulas serão confeccionadas em papel branco,
com os dizeres na parte superior “Eleição do Representante dos
Museus junto ao Conselho Universitário”, e conterão, na parte
inferior, duas linhas paralelas pontilhadas, precedidas das pala-
vras “Titular” e “Suplente”, respectivamente.

§ 2º - A escolha poderá recair sobre o Diretor, docente ou
pesquisador, ligado a um dos Museus mencionados no § 1º do
artigo 2º desta portaria.

§ 3º - Cada eleitor poderá votar em apenas um nome para
titular, e um para suplente.

Artigo 5º - A apuração deverá ser realizada, imediatamen-
te após o término da votação, sob a coordenação do Presidente.

§ 1º - Será considerado eleito aquele que obtiver maior
número de votos, tanto para titular, como para suplente.

§ 2º - Terminada a eleição, será elaborado relatório assi-
nado pelo Presidente, dele constando local, horário e resultado
da eleição, além de ocorrências que devam ser registradas.

Artigo 6º - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-
dos, de plano, pela Reitora.

Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

EDITORA DA USP

Despachos da Reitora, de 28-2-2008
Ratificando:
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com

o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Centro de Preservação Cultural da USP.
Processo USP 2008.1.3072.1.0;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Annateresa Fabris. Processo USP
2008.1.3071.1.3;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Sandra Margarida Nitrini. Processo USP
2008.1.3872.1.6;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp.
Processo USP 2008.1.3077.1.1.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE

Portaria FEA-2, de 25-2-2008
Dispõe sobre solicitação de aproveitamento de
estudos nos cursos de graduação da FEA

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade, considerando o deliberado pela Comissão de
Graduação em 20-2-2008, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Para possibilitar-lhe o planejamento de sua vida
acadêmica e às coordenações de cursos o adequado planeja-
mento didático e o acompanhamento do desempenho escolar
dos estudantes, o aluno deverá solicitar todos os aproveita-
mentos de estudos pretendidos num pedido único, a ser entre-
gue no Serviço de Graduação no prazo máximo de até dois
meses após o seu ingresso no curso de graduação da FEA, con-
tado a partir da data da primeira matrícula.

§ 1º - Não serão aceitos pedidos formulados posteriormen-
te ao prazo estipulado no caput deste artigo.

§ 2º - Não serão aceitos pedidos de aproveitamento de
estudos realizados em cursos de pós-graduação, stricto ou lato
sensu, para dispensar disciplinas de graduação.

Artigo 2º - A solicitação deverá ser feita em formulário pró-
prio, retirado no Serviço de Graduação ou baixado do portal da
FEA na Internet, ao qual deverão ser anexados os programas
das disciplinas e o histórico escolar no qual se comprove a apro-
vação nas mesmas.

Parágrafo único - Quando o critério de nota da instituição
onde cursou as disciplinas não corresponder ao critério de notas
da USP, o aluno deverá anexar ao requerimento tabela de cor-
respondência emitida por aquela instituição.

Artigo 3º - Caberá ao Serviço de Graduação conferir a
documentação apresentada, instruir a solicitação com o limite
de créditos permitido pelo parágrafo único do artigo 79 do
Regimento Geral da USP e encaminhá-la, no prazo máximo de
dez dias contados a partir do seu recebimento:

I - ao Departamento responsável pelo oferecimento da dis-
ciplina objeto da dispensa, no caso de disciplinas obrigatórias;

II - ao Departamento responsável pelo currículo majoritário
do curso, no caso de disciplinas optativas.

Artigo 4º - Os Departamentos deverão proceder à análise
dos pedidos e efetuar a devolução dos requerimentos, deferidos
ou indeferidos, até o prazo máximo de dois meses contados a
partir do recebimento dos mesmos, exceto se for aplicado o dis-
posto nos parágrafos deste artigo.

§ 1º - A critério dos Departamentos, ou no caso de dúvidas
quanto à atribuição de notas, créditos ou carga horária, o
Departamento poderá aplicar provas aos alunos requerentes,
cujo resultado prevalecerá para inclusão no histórico escolar.

§ 2º - Nos casos de aplicação de provas, elas deverão ser
realizadas no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da
data do parecer do Departamento que indicou a necessidade de
ser realizada a avaliação.

§ 3º - A definição do dia e horário de realização das provas
será prerrogativa da Coordenação de Graduação do
Departamento, que comunicará o dia e o horário determinados
ao aluno requerente pelo seu e-mail institucional (USP).

§ 4º - É de total responsabilidade do aluno requerente
acessar regularmente o seu e-mail institucional, pois lhe será
permitido, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a
partir da comunicação referida no parágrafo anterior, solicitar a
marcação de uma data e/ou horário distintos daqueles original-
mente marcados pela Coordenação;

§ 5º - A nova marcação de dia e/ou horário alternativos
para a realização das provas, se necessária, permanecerá como
prerrogativa da Coordenação de Graduação, sendo que essa
segunda data não poderá mais ser alterada a pedido do aluno
requerente.

§ 6º - O não-comparecimento do aluno requerente na data
estabelecida para realização das provas implicará a automática
denegação de seu pedido de aproveitamento de estudos.

Artigo 5º - Os pedidos de aproveitamento de estudos serão
homologados, por delegação de competência da Comissão de
Graduação, pelo Coordenador de Graduação do Departamento
responsável pelo currículo majoritário do curso do aluno.

Artigo 6º - Aplica-se a seguinte disposição transitória aos
alunos que ingressaram na FEA no 1º semestre de 2008 e em
anos anteriores: a data máxima para entrega do requerimento
com todos os aproveitamentos de estudos pretendidos é 30 de
maio de 2008.

Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial
a Portaria FEA-33-2005.

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

Despacho do Diretor, de 28-2-2008
Ratificando, no Processo: 2008.1.285.48.9, referente à

aquisição de equipamentos de informática com recursos
Capes/Proex, o ato declaratório da Assistência Técnica
Financeira, de dispensa de licitação para auisição de equipa-
mentos de informática, financiados com recursos da
Capes/Proex, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666/93
e alterações posteriores e da Portaria GR-3570, de 28/03/2005.
Para a empresa contratada: M.M. Sá Comércio e
Representações Ltda. – Valor R$ 14.875,00.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Portarias do Diretor, de 28-2-2008
Cessando a designação da aluna Patrícia Regina Cavaleiro

Pereira, a partir de 264-2-2008, enquanto Monitora-Bolsista
junto ao Departamento de Letras Orientais, da FFLCH-USP.

Designando os alunos:
Priscilla Vicenzo da Silva, a partir de 3-3-2008, para exer-

cer a função de Monitor-Bolsista junto ao Projeto Memória
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, da FFLCH-
USP;

Dheisson Ribeiro Figueiredo, a partir de 10-1-2008 , para
exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao Departamento de
Letras Modernas, no curso de extensão universitária Italiano no
Campus, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da
FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-034-07, publicado no D.O. de
18-7-2007;

Ana Paula Silva, Fabio Luciano, Marcos Peter Pinheiro Eça,
Paula da Costa Souza e Talita Vieira Moco, a partir de 22-2-
2008, para exercerem a função de Monitor-Bolsista junto ao
Departamento de Letras Modernas, no curso de extensão uni-
versitária Español en el Campus, nos termos dos artigos 67 a 71
do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-048-07 publi-
cado no D.O. de 2-11-2007.

Despacho do Diretor, de 28-2-2008
Tornando sem efeito a designação do aluno Daniel

Cantinelli Sevillano, publicada no D.O. de 1º-2-2008.
Comunicado
Edital ATAC/DH/005-2008.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga

para a função de Monitor, junto ao Departamento de História,
Projeto Integrado Arquivo/USP (Proin), FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 3 a 24-3-2008, no Proin, sala
M-3, à Av. Prof. Lineu Prestes, 338, Cidade Universitária
Armando de Salles Oliveira, as inscrições para a função de
Monitor com a finalidade específica de exercer atividades téc-
nicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, da FFLCH-USP.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da
FFLCH-USP, corresponde a um salário mínimo por 40 horas
mensais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, CIC, RG e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante entrevista, exame
de curriculum vitae, prova escrita e histórico escolar.

O processo seletivo será realizado às 10h, na sala M-3,
sendo que a prova realizará no dia 28-3-2008 e a entrevista no
dia 29-3-2008.

O número de horas da monitoria, o programa do processo
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo
Departamento.

O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno-monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-DH-006-2008.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga

para a função de Monitor, junto ao Laboratório de Estudos
Sobre Etnicidade, Racismo e Discriminação (LEER) do
Departamento de História, da FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 3 a 24-3-2008, no LEER, sala
M-3, à Av. Prof. Lineu Prestes, 338, Cidade Universitária
Armando de Salles Oliveira, as inscrições para a função de
Monitor com a finalidade específica de exercer atividades téc-
nicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, da FFLCH-USP.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da

FFLCH-USP, corresponde a um salário mínimo por 40 horas
mensais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, CIC, RG e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante entrevista, exame
de curriculum vitae, prova escrita e histórico escolar.

O processo seletivo será realizado às 10h, na sala M-3,
sendo que a prova realizará no dia 28-3-2008 e a entrevista no
dia 29-3-2008.

O número de horas da monitoria, o programa do processo
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo
Departamento.

O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-DLO-007-2008.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 1

vaga para a função de Monitor, junto ao Departamento de
Letras Orientais, Área de Língua e Literatura Árabe, da FFLCH
USP.

Estarão abertas no período de 3 a 23-3-2008, na Secretaria
do Departamento de Letras Orientais, à Av. Prof. Luciano
Gualberto, 403, sala 25, Cidade Universitária Armando de
Salles Oliveira, as inscrições para preenchimento de 1 vaga para
a função de Monitor com a finalidade específica de exercer ati-
vidades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação em Língua e Literatura Árabe que
tenham completado, pelo menos, quatro semestres do respec-
tivo curso, da FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo
da FFLCH-USP, corresponde a um salário mínimo vigente por 40
horas trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmi-
co com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, for-
necer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante entrevista, prova
específica de matéria ou matérias a que se destinam a monito-
ria, exame de curriculum vitae, histórico escolar, principais tra-
balhos do candidato, publicados ou não, e, quando for o caso,
capacidade técnica ou didática.

O calendário será definido e divulgado pela comissão de
seleção.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Centro, por intermédio de seu professor responsável,
um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Retificações do D.O. de 26-2-2008
No edital de inscrições para o preenchimento de 1 vaga

para a função de Monitor, junto à Comissão de Pesquisa, onde
se lê: Edital ATAC-DLM-003-2008, leia-se: Edital ATAC-CPq-
004-2008.

Na designação da aluna Elisabete Marin Ribas, onde se lê:
a partir de 6-3-2008, leia-se: a partir de 7-3-2008.

FACULDADE DE MEDICINA

Despacho da Reitora, de 26-2-2008
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e alterações
posteriores: Unidade interessada: Faculdade de Medicina.
Contratada: Laerdal Medical Importação e Comércio de
Produtos Médicos Ltda. Proc. 07.1.1898.5.0.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Portaria da Diretora, de 28-2-2008
Declarando cessados, a partir desta data, os efeitos da

designação dos alunos Cassiano Antonio Bortolozo e Leonardo
Uieda para exercerem as funções de alunos Monitores-Bolsistas
em disciplinas de graduação, que foram designados através da
Portaria da Diretora IAG-D-002-2008, de 28/01/2008. (Portaria
IAG-D-010-2008).

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Terceiro Termo Aditivo de Contrato
Contrato Proc. RUSP 2006.1.682.41.9 - Pregão 3-2006.

Contratante: Instituto de Biociências. Contratada: Linex Travel
Viagens e Turismo Ltda. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais e
internacionais. Prorrogação por mais 6 meses. Período: De 28-
2-2008 a 27-8-2008. Data da assinatura: 28-2-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA

Comunicado
O Diretor do Instituto de Física torna público a relação dos

Monitores-Bolsistas junto aos cursos de graduação do Instituto
de Física, nos períodos abaixo indicados:

Vigência: 25-2 a 7-7-2008.
Com remuneração:
1. Adriana de Oliveira Delgado; 2. Alessandro Melo de Ana;

3. Amarildes Lorenzo L. Dantas; 4. Áurea Beatriz Martins; 5.
Daniela Morales Tolentino Leite; 6. Djalma Rosa Mendes Junior;
7. Esdras Viggiano de Souza ;8. Evandro Freire da Silva; 9.
Graziela das Neves; 10. Gustavo Zampier dos S. Lima; 11. Javier
Bustamante Mamani; 12. João Basso Marques; 13. Jonatan
João da Silva; 14. José Carlos Orsi Morel; 15. José Eduardo
Padilha de Sousa; 16. Júlia Maria Giehl; 17. Leandro Ramos
Souza Barbosa; 18. Marcel Araújo Silva Figueiredo; 19. Marcília
Elis Barcellos; 20. Marco Antonio Ridenti; 21. Mariana Pojar;
22. Nathaly Lopes Archilha; 23. Rafael Oliveira Suigh; 24. Rafael
Pianca Barroso; 25. Rodrigo Garcia Amorim; 26. Roseline
Beatriz Strieder; 27. Sérgio Turano de Souza; 28. Suene
Bernardes dos Santos; 29. Tiago Fiorini da Silva.

Sem remuneração:
1. Fábio de Oliveira Jorge

Comunicado
O Diretor do Instituto de Física torna público a relação

dos monitores junto ao projeto “Show da Física”, com remu-
neração, no período abaixo indicado:

1º-2 a 31-12-2008
1. Cristiane dos Santos e Santos
Retificações do D.O. de 14-2-2008
No Comunicado do Diretor, que torna público a relação

dos Monitores “especiais” junto aos cursos de pós-graduação,
incluir: Pedro Rogério Sergi Gomes. (Vigência: 1º-3 a 30-6-07).

No Comunicado do Diretor, que torna público a relação
dos monitores junto à projetos ligados aos cursos de
Graduação do Instituto de Física, incluir: Gabriela Camargo
Campos. (Vigência: 1º-3 a 31-7-08).

PREFEITURA DO CAMPUS DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Reitora, de 26-2-2008
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o art. 26 da Lei 8666-93 e alterações
posteriores. Processo 2008.1.66.49.3. Interessada:
Universidade de São Paulo, por intermédio da Prefeitura do
Campus da Capital do Estado de São Paulo – PCO. Contratada:
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
Objeto: Seguro obrigatório de danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, à pes-
soa transportada ou não - seguro DPVAT, Inexigibilidade 01-
08.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Despacho do Reitor, de 28-2-2008
Concedendo, de acordo com o Estatuto, afastamento:
a Aline de Paula Zillig, RA 041770, aluna da Faculdade de

Engenharia Química, desta Universidade, no período de 01 de
março de 2008 a 20 de julho de 2008, a fim de participar de
intercâmbio acadêmico na Universidad Nacional Del Litoral,
pelo Programa Marca Mercorsur, com ônus
FUB/MEC/SESu/INT, projeto Marca, em Santa Fé, Argentina;

a Renan Silvestrin, RA 046068, aluno da Faculdade de
Engenharia Química, desta Universidade, no período de 01 de
março de 2008 a 20 de julho de 2008, a fim de participar de
intercâmbio acadêmico na Universidad Nacional Del Litoral,
pelo Programa Marca Mercorsur, com ônus
FUB/MEC/SESu/INT, projeto Marca, em Santa Fé, Argentina;

a Thaís Baccarelli Chéles, RA 046620, aluna da Faculdade
de Engenharia Química, desta Universidade, no período de 01
de março de 2008 a 20 de julho de 2008, a fim de participar de
intercâmbio acadêmico na Universidad Nacional Del Litoral,
pelo Programa Marca Mercorsur, com ônus
FUB/MEC/SESu/INT, projeto Marca, em Santa Fé, Argentina;

a Glauci Atauri, RA 043789, aluna da Faculdade de
Engenharia Química, desta Universidade, no período de 20 de
março de 2008 a 15 de agosto de 2008, a fim de participar de
intercâmbio acadêmico na Universidad Nacional de Rio Cuarto,
pelo Programa Marca Mercorsur, com ônus
FUB/MEC/SESu/INT, projeto Marca, em Rio Cuarto, Argentina;

a Gustavo Aparecido Bueno Ferreira, RA 043885, aluno da
Faculdade de Engenharia Química, desta Universidade, no
período de 20 de março de 2008 a 15 de agosto de 2008, a fim
de participar de intercâmbio acadêmico na Universidad
Nacional de Rio Cuarto, pelo Programa Marca Mercorsur, com
ônus FUB/MEC/SESu/INT, projeto Marca, em Rio Cuarto,
Argentina.

Resumo de Convênio
Convênio ref. Proc. 01P-18769-2007 - Convênio entre a

Universidade Estadual de Campinas e o Arquivo Nacional da
Casa Civil da Presidência da República para realizar estudos
em conjunto de documentos arquivísticos digitais, a ser identi-
ficado pela Unicamp, para o qual serão propostas e testadas
ações de gestão e preservação que garantam a autenticidade
e acessibilidade destes documentos, em conformidade com as
recomendações do Projeto Internacional de Pesquisa sobre
Autenticidade dos Documentos Digitais - InterPARES 3
(International Research on Permanent Authentic Records in
Electronic Systems) de responsabilidade da Universidade de
British Columbia. Vigência: 5 anos, contados da data de sua
publicação no DOU. Data da assinatura: 11-1-2008.

Resumo de Termo Aditivo de Convênio
Convênio entre a Unicamp e o Arquivo Nacional da Casa

Civil da Presidência da República. Termo Aditivo 1, referente
ao Proc. 01P-20287-2007 - Termo Aditivo 1 ao convênio entre
a Universidade Estadual de Campinas e o Arquivo Nacional da
Casa Civil da Presidência da República para execução do plano
de trabalho intitulado: Plano de preservação de documentos
arquivísticos digitais autênticos da Unicamp, a ser desenvolvi-
do pelo Arquivo Central do Sistema de Arquivos da Unicamp e
pelo Arquivo Nacional, através de sua Coordenadoria de
Gestão de Documentos da Casa Civil. Vigência: 2 anos, conta-
dos da data de sua assinatura. Data da assinatura: 11-1-2008.
(1).

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA
ZEFERINO VAZ
Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 2, referente ao Contrato 329-2006-Pref. -

Proc. 01.P.26798-2005 - Contratante: Universidade Estadual
de Campinas - Contratada: Viação Santo Ignácio Ltda. -
Objeto: Prorrogação do contrato para o período de 2-3-2008 a
1º-3-2009. O valor estimado para atender a presente prorro-
gação é de R$ 93.487,68, sendo R$ 76.844,04 para o Exercício
de 2008 e R$ 16.643,64 para o Exercício de 2009. As despesas
correrão a conta da verba orçamentária, Classificação
Econômica 3333-45 do Orçamento da Unicamp. Data da assi-
natura: 8-2-2008.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 105/2008-001. Processo: 01-P-160/2008 -

Contrato 105/2008 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Sociedade Vicente Pallotti. - Objeto:
Acrescer ao contrato a importância de R$ 6.182,00 referente a
impressão de capa do livro - Data da assinatura: 28/02/2008.

Termo Aditivo 636/2007-001. Processo: 01-P-21224/2006
- Contrato 636/2007 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Capital Humano Obras e Serviços Ltda.
- Objeto: Prorrogar a vigência contratual em 20 dias, passando
de 07/07/2008 para 13/08/2008, prorrogar os prazos para ini-
cio, término e entrega dos serviços em 20 dias, passando de
11/03/2008 para 31/03/2008 - Data da assinatura: 28/02/2008.
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